
Ao 
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

D E S P A C H O

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Técnica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de
2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº Processo 0029092526201916

1.2. Nº Procedimento PE 00493/2019-C1

1.3. Nome Órgão Interessado Secretaria de Estado de Educação - SEDUC

1.4. Objeto

1.5. Sistema de Compras ComprasNet

1.6. Situação Final Concluído

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 36.269.156/0001-10 J F A DE MORAIS CONSTRUCOES

2 84.738.632/0001-47 LIFE TECH INFORMATICA LTDA EPP

3 81.243.735/0019-77 POSITIVO INFORMATICA S/A ** FILIAL **

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3. RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

1 81.243.735/0019-77 POSITIVO INFORMATICA S/A ** FILIAL ** NÃO NÃO

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL

7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
ITEM

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
VAL. ESTIMADO

7.7. 
VAL. OBTIDO

7.8. 
DIF(%)

2 81.243.735/0019-77 POSITIVO INFORMATICA S/A ** FILIAL ** NÃO NÃO R$ 239.785,00 R$ 2.275.000,00 -848,77%

TOTAIS R$ 239.785,00 R$ 2.275.000,00 -848,77%

8. ITENS FRACASSADOS

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1.
QTD

10.2. DT. INÍCIO 10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT.
TÉRMINO

10.5. QTD DIAS

1 01/10/2020
00:00:00

Processo retornou para retorno de fase do item 02, foi feita a negociação/aceitação/adjudicação e
elaboração do relatório final

06/10/2020
00:00:00

5

TEMPO TOTAL DO
CERTAME: 5

Observações:
*

Item 02 (Cota Exclusiva do ítem 1) restou fracassado na Ata da sessão original, constante nos autos SEI (0013546750). Em reabertura da
sessão do PE 493/2019, conforme Ata Complementar 1 documento SEI (0013928301), a empresa POSITIVO TECNOLOGIA S.A assumiu o
quantitativo da cota do item 02, conforme disposto no Decreto Estadual nº 21675 de 03/03/2017, Art. 8º, § 2º " O instrumento Convocatório deverá
prever que, não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado."

Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apreciação superior.

Porto Velho-RO, quarta-feira, 7 de outubro de 2020 .

MARIA DO CARMO DO PRADO
Pregoeiro Oficial 

Matrícula 300131839

BIANCA MATIAS DE SOUZA
Equipe Apoio 

Matrícula 300109123

ESTADO DE RONDÔNIA

Superintendência Estadual de Compras e Licitações

 Emitido em : 07/10/2020 08:49:08 - GTI/SUPEL 
  Sistema de Apoio ao Pregoeiro  1-1 


	ESTADO DE RONDÔNIA

